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Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 17 de Março de 2009, concedi 
a seguinte suspensão:

José Ribeiro de Abreu — Suspenso a seu pedido de 26 de Março de 
2010 a 25 de Março de 2012.

3 de Fevereiro de 2010.— O Presidente da Comissão de Apreciação 
e Controlo da Actividade dos Administradores da Insolvência, João 
Augusto de Moura Ribeiro Coelho.

202904663 

 Aviso n.º 3501/2010
Faz -se público que, relativamente às listas dos Administradores da 

Insolvência dos distritos judiciais de Évora e Lisboa, publicadas no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 53, de 17 de Março de 2009, se pro-
cedeu à seguinte alteração:

Rúben Jardim de Freitas, sócio da sociedade “Rúben Freitas, SAI — Uni-
pessoal, L.da”, Rua das Aranhas, 5, 1.º andar, sala D, 9000 -044 Funchal (a).

(a) Especialmente habilitado a praticar actos de gestão.
10 de Fevereiro de 2010.— O Presidente da Comissão de Apreciação 

e Controlo da Actividade dos Administradores da Insolvência, João 
Augusto de Moura Ribeiro Coelho.

202904777 

 Aviso n.º 3502/2010
Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º da Lei n.º 32/2004, de 22 

de Julho, por deliberação de 05/02/2010, foi aplicada ao administrador da 
insolvência Eugénio Maltez Simões d´Almeida a sanção de cancelamento 
da inscrição nas listas oficiais de administradores da insolvência.

10 de Fevereiro de 2010. — O Presidente da Comissão de Apreciação 
e Controlo da Actividade dos Administradores da Insolvência, João 
Augusto de Moura Ribeiro Coelho.

202904711 

 Direcção-Geral da Política de Justiça

Despacho (extracto) n.º 3081/2010
Para efeitos do cumprimento do disposto na alínea d), do n.º 1, do 

artigo 37.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro:
Mestre Carlos Jorge Rodrigues da Silva — autorizada a cessação da 

comissão de serviço como Chefe de Divisão de Estatísticas da Justiça 
da Direcção -Geral da Política de Justiça do Ministério da Justiça, com 
efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2010.

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
Lisboa, 1 de Fevereiro de 2010. — A Directora -Geral, Rita Faden.

202907474 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho n.º 3082/2010
Ao abrigo do n.º 2 do artigo 9.º da Lei n.º 51/05 de 30 de Agosto e do 

n.º 1 do artigo 36.º do CPA e do despacho 25 813/2007 de 2 de Novembro 
de 2007, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 218 de 13 de 
Novembro de 2007, subdelego:

1 — Na Licenciada Ana Maria Correia da Costa Lopes Claro, Co-
ordenadora de Sector os poderes para no âmbito do Departamento 
Patrimonial, praticar os seguintes actos:

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços até ao limite 
de € 5 000,00;

b) Relativamente aos serviços centrais e aos serviços dos registos, 
autorizar o procedimento de reafectação e abate de bens, incluindo o 
abate ao respectivo inventário

c) Assinar a correspondência ou expediente relativa aos processos de 
aquisição de bens e serviços por parte dos serviços desconcentrados; e

d) Assinar a correspondência do Sector de Aquisição e Gestão de 
Equipamentos e Comunicações.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Janeiro 
de 2008, considerando ratificados todos os actos praticados dentro do 
âmbito versado pela delegada desde essa data.

Lisboa, 10 de Fevereiro de 2010. — O Vice -Presidente, João Rodrigues.
202904185 

 Polícia Judiciária

Unidade de Recursos Humanos e Relações Públicas

Aviso n.º 3503/2010
Para cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 37.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, faz-se pública a lista no-
minativa do pessoal da Polícia Judiciária que cessou funções por 
motivo de aposentação, no período compreendido entre 1 e 31 de 
Janeiro de 2010:

Arnaldo Simões Antunes Pinto, Inspector, Escalão 9 — em 01-01-2010.
(Não estão sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
Unidade de Recursos Humanos e Relações Públicas da Polícia Ju-

diciária, aos 09 de Fevereiro de 2010. — Pela Directora da Unidade, 
(João Prata Augusto).

202909507 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, DA INOVAÇÃO 
E DO DESENVOLVIMENTO

Direcção-Geral de Energia e Geologia

Contrato (extracto) n.º 103/2010
Para efeitos do n.º 7 do artigo 16.º do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 

de Março, publica-se o extracto do contrato para atribuição de direitos 
de exploração da água mineral natural a que corresponde o n.º HM-50, 
de cadastro e a denominação de Caldas De Canaveses, no concelho de 
Marco de Canaveses, distrito do Porto, celebrado em 17 de Setembro 
de 2009 ao abrigo do artigo 17.º do Decreto-Lei n.º 86/90, de 16 Março.

Concessionário: Câmara Municipal de Marco de Canaveses
Área concedida: 49,20 hectares, delimitada pela poligonal cujos vér-

tices, em coordenadas Hayford-Gauss, referidas ao Ponto Central são 
as seguintes: 

Vertice Meridiana (m) Perpendicular (m)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 2 350 170 110
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 370 170 220
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 1 310 169 730
D. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - 2 290 169 610

 Caracterização da água: A água caracteriza-se pelos parâmetros 
constantes da análise físico-química completa arquivada na DGEG, 
cuja colheita foram realizada em 22 de Março de 1994 na captação 
denominada “Nascente Principal” e será explorada para fins termais a 
partir das captações que forem realizadas e legalizadas no âmbito da 
aprovação do Plano de Exploração.

Prazo: o prazo inicial da concessão é de 50 anos, o qual será prorro-
gado por despacho ministerial, pelo prazo de 20 anos, desde que não se 
verifique falta de cumprimento das suas obrigações legais e contratuais 
a que se encontre vinculada.

Obrigações:

a) Realizar um estudo hidrogeológico pormenorizado que perspec-
tive a realização de novas captações profundas, no prazo de 12 meses 
contadas da data de assinatura do presente contrato

b) Realizar sondagens de prospecção e pesquisa de água mineral 
natural, no prazo de 18 meses, contados da data de assinatura do pre-
sente contrato;

c) Realizar pelo menos duas captações de água mineral natural, no 
prazo de 18 meses, contados da data de assinatura do presente con-
trato;

d) Realizar um estudo médico-hidrológico que perspective a defini-
ção das indicações terapêuticas da água mineral natural suportadas em 
estudos de carácter médico-hidrológico, no prazo de 12 meses contados 
da data de assinatura do presente contrato;

e) Elaborar um projecto de construção de um novo estabelecimento ter-
mal de acordo com as normas estabelecidas no Decreto-Lei n.º 142/2004, 
de 11 de Junho, no prazo de 18 meses, contados da data de assinatura 
do presente contrato;

f) Elaborar estudo que perspective o aproveitamento geotérmico do 
recurso;




